
Anexo 2: Regulamentos das Atividades Complementares 

 

O Regulamento das Atividades Complementares está previsto no 

Capítulo XXVI da Organização Didática do IFSul. 

 

CAPÍTULO XXVI - DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Art. 139. As atividades complementares constituem um conjunto opcional de 

atividades didático-pedagógicas que possibilitam o aperfeiçoamento 

profissional e/ou formação do cidadão. 

§ 1º A carga horária de atividades complementares será determinada no 

Projeto Pedagógico do Curso. 

§ 2º A carga horária das atividades complementares deverá ser desenvolvida 

ao longo do percurso formativo. 

§ 3º As atividades complementares podem ser desenvolvidas no próprio 

Instituto Federal Sul-rio-grandense, em outras Instituições de Ensino Superior e 

em programações oficiais promovidas por outras entidades, desde que 

reconhecidas pelo colegiado de curso. 

Art. 140. São consideradas atividades complementares para fins de currículo: 

I. projetos e programas de pesquisa; 

II. atividades em programas e projetos de extensão; 

III. participação em eventos técnicos científicos (seminários, simpósios, 

conferências, congressos, jornadas, visitas técnicas e outros da mesma 

natureza); 

IV. atividades de monitorias em disciplinas de curso; 

V. aproveitamento de estudos em disciplinas que não integram o currículo do 

curso e/ou disciplinas de outros cursos; 

VI. participação em cursos de curta duração; 

VII. trabalhos publicados em revistas indexadas ou não, jornais e anais, bem 

como apresentação de trabalhos em eventos científicos e aprovação ou 

premiação em concursos; 

VIII. atividades de gestão, tais como participação em órgãos colegiados, em 

comitês ou comissões de trabalhos e em entidades estudantis como membro 

de diretoria. 



Art. 141. A atividade de pesquisa compreende: 

I. realização de trabalho de pesquisa sob orientação; 

II. participação como expositor ou debatedor, em evento técnico científico; 

III. participação em grupos de estudo/pesquisa, sob supervisão de do Instituto 

Federal Sul-rio-grandense ou instituição parceira. 

Art. 142. São consideradas atividades em extensão aquelas desenvolvidas com 

a participação da comunidade externa e resultantes de trabalho de ensino ou 

de pesquisa. 

Art. 143. Os eventos técnicos científicos a que se refere o inciso III do Artigo 

140 desta Organização Didática são considerados válidos quando: 

I. promovidos pelo próprio curso ou por ele apoiados; 

II. aprovados pelo Coordenador de Curso, no caso de serem promovidos por 

outras instituições, ou por outro curso do próprio Instituto Federal Sul-rio-

grandense. 

Art. 144. A monitoria compreende o exercício de atividades de apoio ao corpo 

discente, supervisionadas pelo docente responsável pela disciplina. 

Art. 145. O Colegiado estipulará a carga horária em cursos de curta duração 

que poderão ser integralizados como atividades complementares. 

Art. 146. O projeto pedagógico de cada curso definirá o limite máximo para a 

distribuição da carga horária total das atividades complementares pelas 

espécies de atividades constantes nos incisos I a VIII do Artigo 140 desta 

Organização Didática. 

Art. 147. Cabe ao estudante apresentar, junto à coordenação do curso/área, 

para fins de avaliação, a comprovação de todas as atividades complementares 

realizadas mediante a entrega da documentação exigida para cada caso e o 

preenchimento de formulário próprio. 

Art. 148. A coordenação do curso/área encaminhará, ao Setor de Registros 

Acadêmicos, a comprovação das atividades complementares realizadas pelo 

estudante para efeito de registro no histórico escolar. 

Art. 149. As atividades complementares cursadas anteriormente ao ingresso no 

curso serão avaliadas, para efeito de aproveitamento, pelo coordenador do 

curso. 

 

 


